LEI Nº 1.434, DE 28/11/94

Altera dispositivo da Lei nº 1.412, 

de 04/07/94.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 1.412, de 04 de julho de 1994 passa a vigorar com a seguinte redação;

Art. 1º - Fica proibida, no âmbito do Município, a veiculação de publicidade volante, através de veículos portando alto-falantes ou outras formas de som ampliado, aos domingos e feriados.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Timóteo, 28 de novembro de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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